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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
LEI Nº. 7.003 MACEIÓ/AL, 14 DE DEZEMBRO DE 2020.

 
PROJETO DE LEI Nº 6.694
Autor: Ver. Silvania Barbosa
 

DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS
DE MONITORAMENTO EM BARES, CASAS DE
EVENTOS, CASAS NOTURNAS,
RESTAURANTES DANÇANTES E SIMILARES,
COM CAPACIDADE ACIMA DE 100 (CEM)
PESSOAS.

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ
SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE
ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI:
 
Art. 1º - Torna-se obrigatório a instalação de câmeras de
monitoramento nos bares, casas de eventos, casas noturnas,
restaurantes dançantes e similares, com capacidade acima de 100
(cem) pessoas no âmbito do município de Maceió.
 
Art. 2º - É obrigatório afixar em suas dependências aviso informando
a existência de câmeras de monitoramento no local.
 
Art. 3º - Fica proibida a instalação de câmeras de monitoramento em
banheiros, vestiários e outros locais de reserva de privacidade
individual, e outros ambientes de acesso e uso restrito.
 
Art. 4º - As imagens produzidas e armazenadas não poderão ser
exibidas ou disponibilizadas a terceiros, exceto por meio de requisição
formal em caso de investigação policial ou para instrução de processo
judicial.
 
Parágrafo único – As imagens armazenadas deverão ser
aprovisionadas por, pelo menos, 60 (sessenta) dias.
 
Art. 5º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90
(noventa) dias, contados da data de sua publicação.
 
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
 
Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2020.
 
KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA
Presidente
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